
Nome/Razão Social

CONFUCIO AIRES MOURA

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

037.338.311-87

Bairro

ALA TANCREDO NEVES

Logradouro

PRAÇA DOS 3 PODERES, ANEXO II, S/Nº.

Complemento

GABINETE 56

CEP/Cod.Postal

BRASILIA - DF confuciomoura@gmail.com

E-mail

70165-900 69 35362023

TelefoneCidade/País Cod. IBGE

5300108

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

PM JI-PARANÁ

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS

82114
Local da Prestação

Isenção
Município de Incidência do ISS

JI PARANA-RO
Número do Processo

JI PARANA - RO

CompetênciaSérie da DPS Data da DPS

24/02/2026

Número da DPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

2 - Não 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Não Possui 01 - Não Possui ISSQN

Para certificação da autenticidade acesse
https://nfse.ji-parana.ro.gov.br/issweb/,

menu consultas e informe os dados desta
NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

146155266FA8VFS7U0QK5RHT961SN1TN

24/02/2026 às 17:11:11
Chave de Acesso

3453

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

2QA2GRTUB

ASSOCIACAO COMUNITARIA JIPARANAENSE - ASCOJIPA

Nome/Razão Social

33400102.147.085/0001-60 000086489

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

NOVA BRASILIA

Complemento

Sala 17AV. BRASIL, 189

E-mail

JI-PARANÁ-RO

Telefone

03421-5087

Cidade

ALTERNATIVA 104@HOTMAIL.COM

CEP

76-900

PRESTADOR DE SERVIÇOS
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Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 500,00

PIS

Val. Aprox. Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesCP IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 500,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

Serviços de assistência social. 0,00%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000270100001

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 500,00

270101

R$ 0,00

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE ASSOCIACAO COMUNITARIA JIPARANAENSE - ASCOJIPA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 3453 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 2QA2GRTUB.

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

500,001,00 Divulgação do mandato parlamentar do senador Confúcio Moura referente ao mês de Fevereiro de 2026UN R$ 500,00
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IMPOSTO E CONTRIBUIÇÃO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS E CBS)
Identificador:

CPF/CNPJ/NIF do fornecedor Número da Nota Código de Verificação

3453

DESTINATÁRIO
CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Endereço:

Bairro:

Nº: Complemento:

E-mail:

INFORMAÇÕES DE ENDEREÇO NACIONAL

Município: CEP:

ADQUIRENTE
CPF/CNPJ: 03733831187 Nome/Razão Social: CONFUCIO AIRES MOURA

Endereço: PRAÇA DOS 3 PODERES, ANEXO II Nº: S/Nº. Complemento: GABINETE 56

Bairro: ALA TANCREDO NEVES E-mail: confuciomoura@gmail.com

INFORMAÇÕES DE ENDEREÇO NACIONAL

Município: BRASILIA CEP: 70165900

SERVIÇO PRESTADO
JI PARANA RO 100301

200 - Alíquota reduzida 200052 - Prestação de serviços de profissões

Local de Incidência:

Tipo de Operação:

Situação Tributária:

Código Indicador da Operação:

Operação de Uso:

Classificação Tributária:

OUTRAS CLASSIFICAÇÕES
NBS:

NCM:

VALORES
Valor das Deduções de IBS e CBS: R$ 0,00

Base de Cálculo do IBS e CBS: R$ 500,00

Valor dos Serviços Antes dos Tributos: R$ 0,00

Alíquota do IBS (%):

Estadual: 0.0

Municipal: 0.1

Redução de Alíquota do IBS (%):

Estadual: 0.0

Municipal: 0.0

Alíquota Efetiva do IBS (%):

Estadual: 0.1

Municipal: 0.1

Valor Diferido do IBS:

Estadual: R$ 0,00

Municipal: R$ 0,00

Valor do IBS:

Estadual: R$ 0,50

Municipal: R$ 0,50

Total: R$ 1,00

Valor da Multa: R$ 0,00

Valor do Juros: R$ 0,00

Alíquota da CBS (%):

0.9

Redução de Alíquota da CBS (%):

0.0

Alíquota Efetiva da CBS (%):

0.9

Valor Diferido da CBS:

R$ 0,00

Valor da CBS:

R$ 4,50

VALOR TOTAL COBRADO = R$ 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS


